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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 12/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Considerando a constante modernização que a sociedade demanda de seus órgãos estatais, cobrando-os um serviço público de qualidade cada vez melhor e apto a atender as exigências do desenvolvimento social e econômico, portanto o aparelhamento é fundamental para o perfeito exercício das atividades.

A Polícia Civil se insere dentro deste contexto, uma vez que presta serviço de alta relevância, principalmente na apuração e investigação de crimes preservando assim da ordem pública na municipalidade.

Neste sentido é de vital importância que a Polícia Civil esteja em condições de enfrentamento da crescente criminalidade e para isso se fazem necessários investimentos, por exemplo, em armamento capaz de dar este suporte de segurança para as guarnições.

Salientamos que os recursos em questão fazem parte do Convênio Municipal SSP/PC.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.





Schroeder, 20 de fevereiro de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE SCHROEDER A REPASSAR AUXÍLIO PARA O FUNDO DE MELHORIA DA POLÍCIA CIVIL – FUMPC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município de SCHROEDER autorizado a repassar auxílio, com recursos do Convênio Municipal SSP/PC, no valor de R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais), para o Fundo de Melhoria da Polícia Civil – FUMPC, pertencente ao Governo do Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 07.188.579/0001-07, para aquisição do armamento Carabina 5,56mm (IWI ARAD de plataforma AR (Armalite Rifle) com alavanca de manejo central, Calibre 5,56x45mm, padrão OTAN, com sistema de funcionamento através de aproveitamento dos gases e emprego de pistão do tipo short stroke, com câmara capaz de suportar os calibres 5,56 mm e .223 Remington, cano 11,5”, funcionamento semiautomático, fornecedor ISRAEL WEAPON INDUSTRIES) para a Polícia Civil de Schroeder/SC.
Art. 2º Será firmado Termo de Convênio subsidiário a esta Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do Convênio Municipal SSP/PC. 



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 20 de fevereiro de 2025.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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